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Contributo Cientifico OPP
V Plano Regional de Prevengdo e Combate a Violéncia Doméstica (PRPCVD)

O presente documento surge na sequéncia de pedido de contributos para a elaboracdo do V
Plano Regional de preven¢cdao e Combate a Violéncia Doméstica (PRPCVD 2027-2030), da
Direcdo Regional para a Promocgao da Igualdade e Inclusdo Social (DRPIIS), servico da Secretaria
Regional da Salde e Seguranca Social responsavel pela execug¢dao das politicas publicas de
igualdade e inclusdo social na Regido Auténoma dos Acores.

A Ordem dos Psicdlogos Portugueses (OPP) é uma associagcdo publica profissional que
representa e regulamenta a pratica dos/as profissionais de Psicologia que exercem a profissdo
de Psicélogo em Portugal (de acordo coma Lei n257/2008, de 4 de setembro, com as alteracoes
da Lein?138/2015, de 7 de setembro e da Lein® 72/2023, de 12 de dezembro). E missdo da OPP
exercer o controlo do exercicio e acesso a profissdo de Psicélogo, bem como elaborar as

respetivas normas técnicas e deontolégicas e exercer o poder disciplinar sobre os seus
membros. As atribuicdes da OPP incluem ainda defender os interesses gerais da profissdo e dos
utentes dos servicos de Psicologia; prestar servicos aos membros em relacdo a informacdo e
formacdo profissional; colaborar com as demais entidades da administracdo publica na
prossecucdo de fins de interesse publico relacionados com a profissao; participar na elaboragao
da legislagdo que diga respeito a profissdo e nos processos oficiais de acredita¢do e na avaliagao
dos cursos que dado acesso a profissdo.

A OPP ja figurava como entidade parceira no IV Plano Regional de prevengdo e Combate a
Violéncia Doméstica (PRPCVD 2023-2026), no ambito da medida de implementacdo de um
projeto-piloto dirigido a criangcas e jovens expostas a situagdes de violéncia doméstica
(Resolucdo do Conselho do Governo n.2 233/2023). No sentido do refor¢o dessa parceria e
considerando que o plano representard uma oportunidade para aprofundar uma resposta
territorialmente ajustada a realidade da regido, apresentamos um contributo para a reflexao
sobre o fendmeno da violéncia doméstica e sobre o papel insubstituivel dos Psicélogos/as
neste dominio, com especial atencao a realidade da Regido Auténoma dos Agores.

1. Enquadramento Conceptual e Legal da Violéncia Doméstica

A violéncia doméstica uma das formas mais prevalentes, persistentes e subnotificadas de
violéncia a nivel global (Oram et al., 2024). E um fendmeno complexo e multideterminado,
transversal a diferentes idades, géneros, orientagdes sexuais e contextos socioecondmicos,
étnicos e culturais, que se traduz em sofrimento para as pessoas vitimadas e para as
comunidades.

A Convengdo do Conselho da Europa para a Prevencdao e o Combate a Violéncia Contra as
Mulheres e a Violéncia Doméstica (Convencdo de Istambul, 2011), ratificada por Portugal em
2013, define violéncia doméstica como um fenémeno que abarca todos os atos de violéncia
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fisica, sexual, psicoldgica ou econémica que ocorrem no seio da familia ou do lar ou entre
atuais ou ex-conjuges ou parceiros, independentemente do espago de coabitagdo. Este tratado
sublinha que a violéncia doméstica afeta as mulheres de forma desproporcionada, o que,
necessariamente, a inscreve num quadro de andlise de género.

Porém, a violéncia doméstica ndo se esgota nas rela¢gées de conjugalidade ou andlogas
(incluindo namoro), e por isso, a sua definicdo tem evoluido ao longo do tempo para abranger
outras relacdes de proximidade e dependéncia — nomeadamente, as estabelecidas com
criangas, pessoas adultas mais velhas (e.g., violéncia filioparental) ou outras em situacdo de
vulnerabilidade (OPP, 2022).

Esta evolucdo conceptual reflete-se numa diversidade de designa¢Ges utilizadas pelas
instituicdes e na literatura cientifica. Sendo préximas, e muitas vezes usadas de forma
intercambidvel, estas designacdes ndo sao exatamente equivalentes:

a) A violéncia baseada no género é o conceito mais abrangente: refere-se a qualquer forma de
violéncia exercida contra uma pessoa com base no seu género, podendo ocorrer no espaco
privado ou publico e por qualquer tipo de perpetrador. A violéncia baseada no género e a
violéncia doméstica podem atingir as mesmas pessoas (mulheres, os homens, ou as criangas),
mas distinguem-se pelo contexto — que, no caso da violéncia doméstica, se circunscreve ao
espac¢o doméstico/de intimidade.

c) A violéncia doméstica é o conceito consagrado na lei portuguesa (artigo 152.2 do Cddigo
Penal!), tipificado como crime publico e auténomo. Abrange comportamentos violentos
perpetrados entre membros do mesmo agregado familiar ou pessoas em relagdo de
dependéncia, incluindo conjuges, ex-cOnjuges, parceiros, descendentes, ascendentes e outros.
Assim, embora normalmente associado a violéncia para com as mulheres, a violéncia doméstica
pode atingir pessoas mais velhas, criangas ou outros elementos do agregado familiar.

b) A violéncia por parceiro intimo (intimate partner violence, IPV) — ou violéncia em contexto
de intimidade. Esta designa¢do, adotada como terminologia de referéncia por diversas
organizagOes internacionais (e também nacionais, como o Instituto Nacional de Estatistica),
refere-se especificamente a violéncia perpetrada por parceiro atual ou anterior, sendo o
conceito predominante na literatura cientifica internacional. A OMS define violéncia por
parceiro intimo como um comportamento dentro de uma relacdo de intimidade que causa
danos fisicos, sexuais ou psicoldgicos, incluindo atos de agressao fisica, coercdo sexual, abuso

! No seguimento do art. 152.2 do Cédigo Penal (Violéncia doméstica): 1 - Quem, de modo reiterado ou
ndo, infligir maus-tratos fisicos ou psiquicos, incluindo castigos corporais, privagées da liberdade,
ofensas sexuais ou impedir o acesso ou frui¢do aos recursos econéomicos e patrimoniais proprios ou
comuns: a) Ao conjuge ou ex-conjuge; b) A pessoa de outro ou do mesmo sexo com quem o agente
mantenha ou tenha mantido uma rela¢éo de namoro ou uma relagdo andloga a dos cénjuges, ainda que
sem coabitagdo; c) A progenitor de descendente comum em 1.2 grau; ou d) A pessoa particularmente
indefesa, nomeadamente em razdo da idade, deficiéncia, doeng¢a, gravidez ou dependéncia econdmica,
que com ele coabite; e) A menor que seja seu descendente ou de uma das pessoas referidas nas alineas
a), b) e c), ainda que com ele ndo coabite; é punido com pena de prisdo de um a cinco anos, se pena mais
grave lhe ndo couber por for¢a de outra disposigdo legal.
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psicolégico e comportamentos controladores. Esta definicdo abrange a violéncia praticada tanto
por conjuges e parceiros atuais quanto por ex-conjuges (WHO/LSHTS, 2010). Assim, toda a
violéncia por parceiro intimo/ em contexto de intimidade se inscreve no dmbito da violéncia
doméstica, mas esta ultima é mais abrangente.

2. Dimensoes da Violéncia Domeéstica

O artigo 152.2 do Cddigo Penal identifica, na sua definicdo, varias dimensGes da violéncia
doméstica — nomeadamente, a violéncia fisica, a violéncia psicoldgica, a violéncia sexual e a
violéncia econémica/patrimonial — que, ndo raras vezes, ocorrem em simultidneo (e.g.,
Lortkipanidze et al., 2025).

Dimensdo fisica. E a mais visivel e pode ser definida como qualquer ato ou ameaca agressiva
intencional destinada a causar dano fisico a pessoa — por exemplo, bofetadas, pontapés,
espancamento (battering).

Dimensdo sexual. Envolve atividades sexuais coercitivas iniciadas sem o consentimento da
vitima, frequentemente refletindo dominio e desrespeito pela autonomia e autodeterminacao
da pessoa agredida.

Dimensdo psicologica. Mais frequente do que a violéncia fisica ou sexual, a violéncia psicoldgica
habitualmente precede ou acompanha outros tipos de violéncia, podendo ocorrer tanto em
relacdes presenciais como online. Pode incluir insultos, depreciacdo, humilhacdo sistematica,
intimidacdo (por exemplo, destruir objetos da pessoa), ameacas (e.g., de retirar os filhos/as),
manipulagdo emocional, negligéncia emocional, gaslighting ou comportamentos de controlo
(e.g., vigilancia permanente, isolar a pessoa da familia e amigos/as, restringir o acesso a recursos
financeiros, emprego, educagdo ou cuidados de Saude). A violéncia psicolégica é
frequentemente invisivel, dificultando a deteg¢ao e o reconhecimento da situagao, tanto pelos
profissionais como pelas proprias vitimas.

Dimensdo economica/patrimonial. Traduz-se em atos de controlo e vigilancia do
comportamento da pessoa relativamente ao uso e distribuicdo de dinheiro, bem como na
ameaca constante de negacdo de recursos econémicos. Estes mecanismos de controlo podem
ainda estender-se ao acesso a cuidados de Saude, emprego ou outros recursos essenciais a
autonomia da pessoa.

Importa sublinhar que qualquer uma destas formas de violéncia pode hoje ser exercida através
das novas tecnologias e da Internet, configurando o que se designa por cibervioléncia - i.e.,
qualquer comportamento exercido em ambiente digital que configure uma agressdo com
impacto negativo no bem-estar fisico ou psicoldgico da pessoa afetada, abrangendo fendmenos
como o cyberbullying, o ciberassédio e o cyberstalking (OPP, 2022).



CONTRIBUTO CIENTIFICO OPP —
V Plano Regional de Prevenc¢dao e Combate a Violéncia Doméstica (PRPCVD 2027-2030)

A violéncia doméstica constitui uma violacdo grave de direitos humanos, sendo reconhecida
como um problema de Satide Publica de escala global (e.g., Rayirala & Agnihotri, 2026; Sardinha
et al., 2022). Estimativas recentes da Organiza¢do Mundial da Saude indicam que cerca de 840
milhGes de mulheres com mais de 15 anos (aproximadamente, 1 em cada 3) sofrem violéncia
por parceiro intimo ou violéncia sexual por ndo parceiro pelo menos uma vez na vida. Nos
ultimos 12 meses, 316 milhGes de mulheres (11%) foram vitimas deste tipo de violéncia (WHO,
2026).

Os dados disponiveis indicam ainda que a violéncia comega cedo na vida: 1 cada 5 meninas
entre os 15 e os 19 anos que ja tiveram um parceiro, sofreram violéncia fisica e/ou sexual por
parte deste (WHO, 2026).

A intersec¢ao de diversas formas de discriminagdo e desigualdades coloca algumas mulheres e
meninas em maior risco — nomeadamente, adolescentes, mulheres mais velhas, mulheres com
deficiéncia, mulheres transgénero, migrantes e profissionais do sexo, entre outras (WHO, 2026).

Por exemplo, as mulheres transgénero apresentam uma prevaléncia de 41% de violéncia fisica
e de 30% de violéncia sexual ao longo da vida (MclLellan et al., 2026), enquanto entre
trabalhadoras do sexo (que, na maioria, sdo mulheres) a exposicdo a qualquer forma de
violéncia ao longo da vida situa-se entre os 41% e os 65% (Deering et al., 2014). J4 em contextos
de conflito, as mulheres e raparigas sao mais expostas a qualquer tipo de violéncia e tém maior
probabilidade de ser alvos do crime de violagdo. A probabilidade de mulheres requerentes de
asilo e refugiadas serem vitimas de violéncia sexual ao longo da vida ronda os 44% (Cayreyre et
al., 2024).

A eliminagao da violéncia contra mulheres e meninas, incluindo a violéncia doméstica, esta
prevista no Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel.

Em Portugal, a violéncia doméstica continua a ser o crime mais prevalente no ambito do apoio
prestado pela Associagdo Portuguesa de Apoio a Vitima (APAV), representando 76% do total
de crimes e outras formas de violéncia registados em 2024 (APAV, 2025a).

Nesse ano, a APAV apoiou 11.993 vitimas de violéncia doméstica, um crescimento de 29.3% face
a 2021, numa média de 30 vitimas por dia (APAV, 2025b). Entre 2021 e 2024, a APAV apoiou
43.110 vitimas, das quais mais de metade (53.4%) estava em situagdes de vitimagdo continuada
(APAV, 2025b).

Como no resto do mundo, a maioria das vitimas portuguesas é do sexo feminino. Mais de 1.3
milh&es de pessoas (20%) que tém ou tiveram um/a parceiro/a sofreram algum tipo de violéncia
em contexto de intimidade, sendo a proporgdo mais elevada nas mulheres (22.5%) do que nos
homens (17.1%) em todos os tipos de violéncia (INE/DGPJ, 2025). Isto significa que 2 em cada
10 mulheres sao vitimas de algum tipo de violéncia.
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Quando se considera apenas a violéncia fisica ou sexual, a assimetria de género acentua-se: a
proporcdo de mulheres vitimas (10.3%) é mais do dobro da observada nos homens (3.8%).
(INE/DGPJ, 2025).

O femicidio é classificado pela ONU como uma epidemia global. Segundo a organizacao, a cada
10 minutos, uma mulher é morta intencionalmente pelo parceiro ou familiares (NODC/UN
Women, 2025).

A violéncia doméstica é também o crime mais denunciado em Portugal, e também aquele que
mais mata. Em 2025, foram participadas 29.778 ocorréncias de violéncia doméstica a GNR e PSP
e foram registados 25 homicidios, mais trés face a 2024, dos quais 21 eram mulheres. Este
é o valor mais alto desde 2022. S6 no ultimo trimestre de 2025, quase 1350 pessoas foram
acolhidas na Rede Nacional de Apoio a Vitima, na maioria, mulheres e criangas (sé 21 eram
homens) (Freitas, 2025).

A violéncia doméstica tem um impacto devastador na vida das mulheres: 9.8% sofre lesGes
fisicas e 9.6% danos psicoldgicos. Como resultado, 17.6% tem de afastar do trabalho e 30.8%
fica impossibilitada de realizar tarefas domésticas. Para lidar com os efeitos da violéncia, 25.8%
recorrem a medicamentos e 17.1% recorre a alcool ou drogas (EIGE, 2026). Os dados disponiveis
sublinham ainda a dimensao crescente da cibervioléncia: 8.5% das mulheres europeias sdo
vitimas de cyberstalking e 10.2% tém a sua localizagdo monitorizada ou rastreada pelo parceiro
(EIGE, 2026).

As regides autonomas da Madeira e dos Acores apresentam as propor¢oes mais elevadas de
violéncia em contexto de intimidade no pais: 24.4% e 23.8% (INE, 2022). Em 2024, a APAV
registou, apenas nos Agores, 560 situagdes de violéncia doméstica (APAV, 2025a), sendo que o
numero de processos que chegou ao Ministério Publico foi quase o dobro (DA, 2025). No
entanto, existe uma clara lacuna na investigacdo recente sobre os motivos da elevada
prevaléncia do fendmeno na regido. Estes dados sublinham a necessidade de compreender os
fatores especificos que explicam esta prevaléncia.

Embora a violéncia doméstica seja um fendmeno transversal e multideterminado, a sua
prevengdo e combate exigem atencdo as especificidades dos contextos em que ocorre. No
caso dos Acores, a dispersdo geografica, a desigualdade de acesso a respostas especializadas
entre ilhas ou a menor anonimizacao em comunidades de pequena dimensao sdo aspetos que
tornam particularmente relevante a construgdo de respostas integradas, acessiveis e sensiveis
ao territério. Assim, o V PRPCVD deve assumir uma abordagem adaptada as caracteristicas
sociais, demograficas e comunitarias da Regido.

A violéncia doméstica ndo resulta de uma Unica causa, mas de uma combinac¢do de fatores
individuais, relacionais e sociais (CDCP, 2025; WHO, 2026). Os fatores de risco podem ser
agrupados ao nivel niveis individual, relacional e comunitario.
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O contexto pessoal podem influenciar a vulnerabilidade a violéncia doméstica
— nomeadamente, baixa escolaridade, baixo estatuto socioeconémico, desemprego (CDC, 2025;
WHO, 2026), a idade (ser mais jovem), tracos de personalidade antissocial e problemas de
conduta, baixo autocontrolo e impulsividade, atitudes que legitimam violéncia ou falta de
competéncias para a resolugao ndo violenta de problemas sociais.

Porém, a exposicdo prévia a violéncia — ter testemunhado violéncia fisica ou psicoldgica na
infancia ou ter um histdrico de abuso fisico/psicolégico — é um dos preditores mais fortes de
vitimacdo e perpetragdo na vida adulta (e.g., Wadji et al., 2024), revelando a transmissdo
intergeracional de padrdes de violéncia (Oram et al., 2022).

Entre pessoas que ja experienciaram violéncia, o abuso fisico/psicolégico na infincia parece ser
o fator mais fortemente associado a revitimagdo, juntamente com o consumo de alcool e
drogas, a gravidade da violéncia prévia e a sintomatologia de PSPT; a idade mais avancada surge
como fator protetor (Bellot et al., 2024).

Problemas de Saude Mental e bem-estar psicolégico, como baixa autoestima, raiva e
hostilidade, depressao e tentativas de suicidio ou comportamento agressivo ou delinquente na
juventude estdo também associadas a um maior risco de vitimizagdo e perpretagdo (CDC, 2025).
Observa-se um ciclo vicioso entre violéncia doméstica e problemas de Sauide Mental (Rayirala
& Agnihotri, 2026). Por um lado, pessoas com problemas de Satide Mental tém uma maior
probabilidade de perpetrar violéncia doméstica do que aquelas sem diagndstico (Oram et al.,
2022). Também o consumo de alcool e outras substancias por parte de qualquer um dos
membros do casal estd associado a um maior risco (Yakubovich et al., 2018).

Por outro lado, a exposi¢dao a violéncia doméstica na infancia ou na vida adulta aumenta a
probabilidade de desenvolver dificuldades e problemas de Saude Mental.

A literatura mostra que a gravidez ndo planeada e conflitos relacionais
intensos (e.g., ciime, possessividade, tensao, divdrcio, separacdo) sdo fatores de risco para a
violéncia doméstica (Yakubovich et al., 2018), bem como a dependéncia econémica e o
desequilibrio de poder dentro da relagdo. Por outro lado, a idade mais avan¢ada do casal e um
nivel educacional elevado parecem funcionar como fatores protetores (Yakubovich et al., 2018).

As caracteristicas da comunidade podem aumentar a vulnerabilidade a
violéncia doméstica, nomeadamente, comunidades com elevados indices de pobreza,
oportunidades educacionais e econdémicas limitadas, desemprego, facil acesso a drogas/alcool
ou elevados indices de violéncia e criminalidade (CDC, 2025).

Os esteredtipos de género e as normas sociais que legitimam a violéncia ou estigmatizam a
autonomia das mulheres sdo também fatores de risco, bem como a discriminacdo de género em
instituicdes publicas e privadas (e.g., de saude, justica, educacdo, forcas de seguranca) (WHO,
2026). Estes aspetos tém um papel na legitimagdo, ocultacdo e naturalizagdo da violéncia (CIG,
2020a).
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Considerando o impacto desproporcional da violéncia doméstica sobre as mulheres, a ideia de
que a violéncia doméstica é um problema de género é incontornavel. As mulheres e meninas
sdo as principais vitimas, em particular nas formas mais graves de violéncia e no femicidio. Por
isso, a investigacdo tem-se debrugado, sobretudo, no campo da violéncia contra a mulher.

Porém, a evidéncia aponta para vulnerabilidades acrescidas em determinados grupos,
nomeadamente, minorias sexuais e de género, minorias étnicas, migrantes, pessoas com
deficiéncia e pessoas em condi¢cdo de pobreza ou em outras situacdes de vulnerabilidade
encontram-se em maior risco (cf. Oram et al., 2022). Esta heterogeneidade pode ser
compreendida a luz do conceito de intersecionalidade: a sobreposicdo de diferentes formas de
discriminacdo e desigualdade (por motivos de género, idade, orientagdo sexual, deficiéncia ou
condicdo migratdria, entre outros) constitui um fator de risco — uma vez mais, atingindo
particularmente as mulheres (WHO, 2026).

Avioléncia doméstica afeta também os filhos/as das pessoas envolvidas (quer diretamente, quer
por exposicdo a episodios de violéncia entre pessoas adultas), com consequéncias graves e
duradouras no desenvolvimento cognitivo, emocional e social (OPP, 2023). Em criancas de
idade pré-escolar, observam-se comportamentos de regressao, dificuldades de sono, sintomas
psicossomaticos e ansiedade de separagdo. Em idade escolar, os impactos incluem dificuldades
de concentragdo, insucesso escolar, comportamentos agressivos ou de evitamento e
perturbagdes do humor. Na adolescéncia, registam-se identidade fragilizada, maior risco de
violéncia em relacGes de intimidade, comportamentos de risco, depressao e ideacdo suicida.

A transmissdo intergeracional da violéncia estd documentada: Criangas expostas a violéncia
doméstica estdao em maior risco de sofrer outras formas de abuso e negligéncia, bem como de
sofrer e perpetrar violéncia doméstica na vida adulta (Oram et al., 2022).

A evidéncia mostra que a violéncia doméstica constitui um dos fatores de risco mais relevantes
para a Saude Mental a nivel global, com impacto transversal em multiplos diagndsticos e
dimensées do funcionamento psicolégico (Oram et al., 2022).

Parece existir uma associagao entre a exposi¢ao a violéncia por parceiro intimo e a depressao,
perturbagdo de stresse pds-traumatico (PSPT), ansiedade, ideagdo suicida, insénia, abuso de
substancias, sintomas psicéticos, problemas alimentares e diminui¢cdo da satisfacdo com a vida
(Lortkipanidze et al., 2025; Rayirala & Agnihotri, 2026; White et al., 2024).

Estes impactos variam dependendo do tipo, duragdo e gravidade da violéncia e podem ter
efeitos que se prolongam no tempo mesmo apds a cessagao da situagdo de violéncia. Mulheres
submetidas a multiplas formas de violéncia enfrentam um risco significativamente maior de
desenvolver problemas de Satide Mental e de apresentar comorbilidades (Rayirala & Agnihotri,
2026).
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A depressao é o desfecho de Saude Mental mais extensivamente estudado, verificando-se que
a violéncia psicoldgica é um preditor particularmente forte de sintomatologia depressiva
(Lortkipanidze et al., 2025). Mulheres vitimas de violéncia doméstica grave por tém uma
probabilidade 4 vezes superior de apresentar depressdo e/ou tentar suicidio do que mulheres
gue ndo sdo vitimas de violéncia (Straus & Smith, 2017).

O medo e a hipervigilancia constante podem originar quadros de ansiedade (e.g., ansiedade
generalizada, ataques de panico, fobias), com uma probabilidade 2 a 3 vezes superior entre
sobreviventes de violéncia doméstica, em comparag¢dao com mulheres nao abusadas (Hathaway
et al., 2000). As vitimas de violéncia doméstica com uma dimensao fisica e sexual doméstica
parecem ser mais propensas a sintomatologia ansiosa do que a sintomatologia depressiva, no
entanto, alguns dados indicam que a ansiedade pode preceder e mediar o inicio da depressdo
nesses casos (Kalin, 2020).

A evidéncia cientifica mostra que experiéncias traumaticas interpessoais estdo associadas a um
risco aumentado de perturbagdo de stresse pds-traumatico (PSPT), o que levou a CID-11 (2018)
a propor uma distin¢do entre PSPT e Perturbagdo de Stresse Pos-Traumdtico Complexo (PSPT-
C) (Rayirala & Agnihotri, 2026). Esta constitui um diagndstico distinto da PSPT que decorre da
exposi¢do a trauma cronico ou repetitivo (do qual a fuga é impossivel, por exemplo, abuso na
infancia, cativeiro, violéncia doméstica prolongada), que engloba os principais sintomas da PSPT
e ainda um conjunto de “dificuldades na auto-organizacdo” (e.g., dificuldades na regulacédo das
emogdes, sentimento persistente de inutilidade ou vergonha profunda, dificuldades em manter
ligacGes interpessoais significativas). Esta classificagdo reconhece que as experiéncias
traumaticas prolongadas alteram profundamente a autoimagem e o funcionamento, podendo
dificultar a saida da situag¢do abusiva e conduzir a ideagao suicida, comportamento suicidario,
uso de substancias (Rayirala & Agnihotri, 2026).

No que diz respeito a Saude Fisica, a evidéncia disponivel releva uma ampla gama de sequelas
de curto e longo prazo, como um risco aumentado de lesdes (e.g., (laceragGes, contusoes,
ferimentos contundentes e perfurantes, queimaduras, lesdes dentarias e oculares), dor crdénica,
dores de cabega ou enxaqueca, problemas gastrointestinais, problemas ginecoldgicos (White et
al.,, 2024), abuso de alcool e outras substancias, infeccdo pelo HIV, desfechos adversos na
gravidez e morte (Alsina et al., 2024). Entre mulheres, os efeitos fisicos adversos podem incluir
aborto espontaneo, mote fetal, parto prematuro e baixo peso dos recém-nascidos (Rayirala &
Agnihotri, 2026).

A resposta a violéncia doméstica organiza-se habitualmente em trés grandes vertentes
complementares, que devem ser entendidas como parte de um sistema integrado: a prevengao,
dirigida a evitar a ocorréncia de violéncia; a protec¢ao e apoio as vitimas, centrada em garantir
seguranca, recuperagdo e autonomizagdo; e a interveng¢ao, orientada para a reducdo da
reincidéncia e a responsabilizacdo.
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O modelo ecoldgico da violéncia, amplamente adotado na literatura internacional e na
abordagem nacional, reconhece que estas respostas devem atuar simultaneamente a multiplos
niveis: individual, relacional, comunitdrio e social (CIG, 2020a; Krug et al., 2002).

As interveng0es preventivas podem reduzir a ocorréncia de violéncia doméstica, especialmente
se adaptadas ao contexto e abordarem os multiplos fatores associados ao risco de violéncia
doméstica. Uma meta-analise recente revela que o principal desses fatores é o género:
abordagens preventivas que incluem homens/rapazes sdo mais eficazes (Alsina et al., 2024). A
mesma meta-andlise distingue cinco tipos de intervencbes preventivas — aconselhamento
individual, aconselhamento em pequeno grupo, capacitacio econdmica, mobilizagdo
comunitaria, e rastreio/referenciagdo — sublinhando a importancia da capacitagdo econémica

na reducdo do risco de violéncia por parceiro intimo (Alsina et al., 2024).

Em Portugal, os instrumentos da Comissdo para a Cidadania e Igualdade de Género (CIG) sdo
instrumentos de referéncia nesta matéria. Partindo dos trés niveis estratégicos de prevengao
(Krug et al., 2002) — primaria (dirigida a evitar a violéncia antes que ocorra, junto de pessoas ou
grupos sem risco identificado), secundaria (focada em respostas imediatas a situacGes de
violéncia ja sinalizadas) e tercidria (dirigida a intervengdes de reabilitacdo e reintegracdo junto
de pessoas com histérico de violéncia perpetrada ou sofrida) — a CIG disponibiliza trés
documentos distintos:

e 0 (ClG, 2020a),
que estabelece as diretrizes tedrico-metodoldgicas, os pressupostos operacionais e os requisitos
minimos relativos a elaboracdo, implementacdo e avaliacdo de programas/projetos de
prevengdo primdria. O documento ancora a sua abordagem no modelo ecolégico da violéncia
— segundo o qual os fatores determinantes da violéncia operam a quatro niveis interligados
(individual, relacional, comunitario e social) — e identifica os estereétipos de género como
elemento estrutural que legitima e perpetua a violéncia: ao nivel de quem agride, justificando
e legitimando o comportamento; ao nivel das vitimas, dificultando o reconhecimento e a
denuncia da violéncia; e ao nivel da sociedade, contribuindo para a sua invisibilizagdo (CIG,
2020). Nesse sentido, recomenda que os programas de prevencdo primaria atuem em duas
frentes complementares: o empoderamento de meninas, raparigas e mulheres e a
desconstrugao de masculinidades associadas a comportamentos de risco e violéncia junto de
meninos, rapazes e homens (PAHO, 2019).

e O

(ClIG, 2016), que define os requisitos minimos da intervengao preventiva secundaria
e terciaria para as estruturas de atendimento, respostas de acolhimento de emergéncia e casas
de abrigo da Rede Nacional de Apoio a Vitimas de Violéncia Doméstica (RNAVVD?). O seu

2 A RNAVVD ¢é o conjunto de servigos e respostas (gratuitos) vocacionados para o apoio as vitimas em
Portugal, integrando a CIG, o Instituto da Seguranca Social, as casas de abrigo, as estruturas de
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principal contributo é padronizar a qualidade da resposta especializada: centralidade da vitima,
direitos humanos, igualdade e ndo discriminacao, consentimento informado, confidencialidade,
seguranca, avaliacdo e gestao do risco, plano de seguranca, intervencao em crise, apoio social,
juridico e psicolégico, trabalho em rede e articulagao interinstitucional.

e O Guia de Intervencdo Integrada junto de Criancas ou Jovens Vitimas de Violéncia Doméstica

(CIG, 2020b), que cria um quadro nacional comum para a intervengdo junto de criangas e
jovens vitimas de maus-tratos em contexto de violéncia doméstica. Contribui para melhorar a
sinalizacdo precoce, a avaliacdo de sinais de alerta e indicadores de risco, a articulacdao entre
escolas, saude, seguranca social, forcas de segurancga, CPCJ, justica e RNAVVD, e a defini¢cdo de
procedimentos de encaminhamento, denuncia, partilha de informacao e protecdo. Tem ainda o
mérito de reconhecer criangas e jovens ndo apenas como “testemunhas”, mas como vitimas
com direitos e necessidades especificas.

6.2. Protecao e apoio as vitimas

A avaliacdo sistematica e a adogcdo de praticas informadas pelo trauma (PIT) constituem
principios transversais reconhecidos na literatura sobre intervencdo com vitimas de violéncia
domeéstica: orientam para uma pratica que reconhece os efeitos do trauma, evita a
retraumatizacdo e promove a seguranga, a escolha, a colaboragdo e a capacitacdo das pessoas
atendidas (Wathen & Mantler, 2022).A evidéncia cientifica mostra que intervengoes
psicoldgicas estruturadas (hnomeadamente, as orientadas para o trauma) produzem melhorias
significativas na sintomatologia depressiva e de stresse pds-traumatico (Carlisle et al., 2025).

A literatura recente aponta particularmente a relevancia da autonomizagao econdmica das
vitimas como parte da resposta: o empoderamento econédmico parece reduzir o risco de
violéncia por parceiro intimo, sendo mais eficaz quando combinado com componentes
relacionais e de género do que quando se limita a transferéncias financeiras isoladas (Alsina et
al., 2024).

Em Portugal, a avaliagdo do risco é uma componente central da resposta institucional. O
Instrumento de Avaliacdo de Risco em Violéncia Doméstica Revisto (RVD-R) (recentemente
aprovado pela Portaria n.2 228/2025/1, de 21 de maio) visa incorporar avangos cientificos e

praticas de intervengao atualizadas na avaliagdo do risco em contexto de violéncia doméstica,
reforcando a articulagdo entre entidades policiais, judiciarias e de protec¢ao as vitimas.

6.3. Intervengao

Ao longo das ultimas décadas, a interveng¢do junto de pessoas agressoras evoluiu de modelos

com o foco na educacdo psicoldgica deliberada (centrados na desigualdade de género e no
poder e controlo) para abordagens mais individualizadas.

atendimento, as respostas de acolhimento de emergéncia, respostas especificas de organismos da
Administracdo Publica e o Servico de Informagdo a Vitimas de Violéncia Doméstica (SIVVD).
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No entanto, a evidéncia sobre a eficacia dos programas de intervengdo junto de pessoas
agressoras é limitada e inconsistente. Alguns estudos apontam para resultados mistos: estes
programas parecem reduzir a reincidéncia em violéncia doméstica (e a reincidéncia criminal, em
geral) em cerca de trés vezes quando avaliadas através de registos do sistema de justica, mas
este efeito ndo se confirma quando a reincidéncia é avaliada segundo o relato da prépria vitima
(Cheng et al., 2021). Esta discrepancia sublinhou a importancia de integrar a perspetiva da
vitima na avaliagdo destes programas.

A intervencdo evoluiu para intervengdes cognitivo-comportamentais, focadas na modificacao
de crencas disfuncionais, na regulacdo emocional e no treino de competéncias de comunicacao,
assertividade e resolucdo de problemas. Mais recentemente, tém sido usadas abordagens
baseadas em mindfulness e na Terapia de Aceitagdo e Compromisso (TAC), procurando intervir
sobre processos como a impulsividade, o evitamento experiencial e a autorregulacdo (Sousa et
al., 2024).

Ainda assim, os resultados destas interveng¢des permanecem modestos, inconsistentes ou pouco
robustos na reducdo da reincidéncia e da violéncia, sublinhando a necessidade de melhorar a
adequacdo das intervengdes aos perfis, necessidades e niveis de risco (e.g., Cheng et al., 2021).
Por exemplo, a evidéncia aponta que parte significativa de pessoas agressoras apresenta
problemas de Saude Mental e/ou consumo de substancias associados, pelo que os programas
que nao abordam especificamente a Satide Mental tém eficacia limitada. Assim, a intervengao
psicolégica dirigida a problemas de Saude Mental deve, necessariamente, integrar estes
programas (Sousa et al., 2024).

6.4. Articulagao intersetorial e trabalho em rede

A eficacia da resposta a violéncia doméstica depende fortemente da articulagdo entre
diferentes setores e servigos — nomeadamente. forcas de seguranca, protecdo de menores,
saude (incluindo Saude Mental), servico social, escolas e sistema de justica. No entanto,
reconhecida como necessaria, essa articulagdo é ainda um desafio em muitos contextos. Torna-
se fundamental mapear e conhecer os territérios (os servigos existentes, a sua distribuicdo
geografica e as suas caracteristicas especificas) como condi¢do prévia para uma articulagdo
eficaz.

7. Recomendagoes para o V PRPCVD 2027-2030

A Ciéncia Psicoldgica e a acdo dos Psicologos/as sdo insubstituiveis na resposta a violéncia
doméstica, em articulagdo com outras dreas e com os sistemas de saude, educativo e judicial.

As Linhas de Orientacdo para a Pratica Profissional no Ambito da Violéncia Doméstica (OPP,

2022) estabelecem o quadro de referéncia da atuagdo dos Psicélogos/as neste dominio,
descrevendo um conjunto diversificado de tarefas, orientadas por uma pratica competente,

ética e baseada em evidéncias. Tais tarefas incluem, entre outras, a avaliagao psicoldgica de
13


https://www.ordemdospsicologos.pt/ficheiros/documentos/opp_linhasdeorientacao_violenciadomestica.pdf

CONTRIBUTO CIENTIFICO OPP —
V Plano Regional de Prevenc¢dao e Combate a Violéncia Doméstica (PRPCVD 2027-2030)

vitimas e pessoas agressoras (nomeadamente a avalia¢do do risco, do impacto traumatico e das

necessidades de intervenc3o), a intervengdo psicoldgica com vitimas (adultas e criancas®) e

pessoas agressoras, a preven¢do e promog¢ao da literacia em Salde Mental junto de

comunidades, familias e contextos escolares e laborais, a formag¢ao e consultadoria a outros

profissionais que contactam com situacdes de violéncia doméstica e a investigagdao sobre o

fendmeno da violéncia doméstica.

Neste sentido, apontamos de seguida alguns aspetos a considerar na elaborac¢do do V PRPCVD

2027-2030 — nomeadamente, visando colmatar lacunas identificadas no plano anterior, onde a

acdo dos Psicdlogos/as n3o estava formalmente contemplada.

6.1.

6.2.

Promoc¢ao do envolvimento intersetorial e do trabalho em rede

Garantir a presenga formal de Psicélogos e Psicélogas nas equipas multidisciplinares de
intervencao em violéncia doméstica, com recursos humanos e técnicos adequados.

Promover protocolos de articulagido entre os servicos de saude, Saude Mental, servigo
social, sistema judicial e estabelecimentos de ensino, com definicdo clara de
procedimentos de sinalizacdo, referenciacdo e acompanhamento.

Consolidar e alargar o projeto-piloto dirigido a criangas e jovens expostas a violéncia
doméstica, garantindo avaliagdo de resultados, cobertura territorial progressiva, formagao
de profissionais e integragao com escolas, CPCJ, saude e estruturas da RNAVVD.

Reforcar a rede de apoio nas ilhas de menor dimensao, incluindo através de modalidades
de teleconsulta e apoio psicoldgico a distancia, considerando o potencial e as limitagdes
atuais destas solugses.

Sensibilizagao e prevengao

Implementar ou reforgar programas de preveng¢ao da violéncia em contexto escolar, com
a colaboracdo de Psiclogos/as e em articulagdo com os conteldos de Educacdo Sexual e
com o Guia de Requisitos Minimos para a Prevencdo Primaria.

Desenvolver campanhas de literacia em Saude Mental dirigidas a populagao, que
contribuam para o reconhecimento das diferentes formas de violéncia doméstica
(nomeadamente, as formais mais veladas, como a violéncia psicoldgica e a cibervioléncia).

Contemplar abordagens preventivas que incluam homens e rapazes.

3 No que respeita especificamente a interven¢do com criancas e jovens, sugere-se a leitura do Contributo

Cientifico OPP Intervencdo Psicoldgica com Criancas e Jovens no ambito da Violéncia Doméstica (2023).
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Investigagao

Aumentar o investimento em investigagdo sobre violéncia doméstica na Regido Autonoma
dos Agores, que permita identificar padrdes territoriais, barreiras a denuncia e ao pedido de
ajuda, necessidades nao respondidas das vitimas, disponibilidade e acessibilidade das
respostas por ilha, bem como fatores de natureza relacional, socioeconémica, comunitdria
e cultural que possam influenciar a ocorréncia, manutencdo ou ocultacdo da violéncia
domeéstica — complementando o trabalho ja desenvolvido nesta drea no 2.2 Inquérito a
Violéncia de Género na RAA (Lisboa et al., 2020).

Protec¢do e apoio as vitimas

Promover a integragdo sistematica da avaliacdo e resposta a violéncia doméstica nos
servicos de Saude Mental, com formacdo dos profissionais, adocdo de instrumentos de
rastreio validados e estabelecimento de vias de encaminhamento.

Garantir, em todas as ilhas, acesso atempado a intervencao psicolégica especializada para
vitimas, definindo tempos maximos de resposta, critérios de referenciacdo, modalidades
presenciais e a distancia, e mecanismos de articulacgdio com estruturas de atendimento,
casas de abrigo, saude, escola e justica.

Assegurar a disponibilidade de intervengao psicoldgica especializada para criancas e jovens
vitimas ou expostas a violéncia doméstica, com abordagens adaptadas as especificidades do
desenvolvimento e informadas pelo trauma.

Desenvolver respostas adaptadas as necessidades de grupos em situagao de vulnerabilidade
acrescida, incluindo migrantes, pessoas LGBTQIA+, pessoas com deficiéncia e pessoas mais
velhas e/ou dependentes de cuidados.

Assegurar a implementagao de praticas informadas pelo trauma em todos os servigos que
contactam com vitimas de violéncia doméstica.

Promover o acesso a medidas de autonomizagdo econdmica e social (e.g., apoio ao
emprego, habitacdo, literacia financeira), mediado e acompanhado por Psicélogos/as.

Intervencgao junto das pessoas agressoras

Reforgar e diversificar os programas de intervengdo para pessoas agressoras, assegurando
cobertura territorial, avaliagdo inicial do risco e das necessidades, adaptac¢do da intensidade
da intervencdo ao perfil da pessoa agressora, integracdo de componentes psicoldgicas
dirigidas a regulagdo emocional, crencas legitimadoras da violéncia, consumo de substancias
e problemas de Saude Mental.
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e Prever explicitamente a integracdo de Psicdlogos/as nesses programas.

e Assegurar a avaliagdo sistematica dos resultados dos programas, contemplando a perspetiva
das vitimas.

e Assegurar a articulacdo formal entre os servicos de apoio as vitimas e os programas de
intervengdo com pessoas agressoras, garantindo que a seguranca da vitima é considerada
em todas as fases do processo de interven¢do com a pessoa agressora.

6.6. Qualificacao de profissionais e servigos

e Investir na formacdo continua de profissionais de saude, educacdo, servico social e forgas
de segurangca em matérias de violéncia doméstica.

e Garantir a formagdo especifica dos Psicdlogos/as que intervém neste dominio nas
competéncias de avaliacdo de risco (nomeadamente, no que diz respeito a utilizagdo dos
instrumentos legalmente indicados) e praticas informadas pelo trauma.

e Promover a inclusdo sistematica de mdédulos sobre violéncia doméstica e de género nos
curriculos de formagao inicial das profissdes que contactam com estas situagoes.

6.7. Monitorizagao e avaliagcao

e Definir indicadores anuais de processo e resultado, incluindo numero de vitimas
acompanhadas, tempos de espera, cobertura por ilha, taxa de referenciacao, continuidade
do acompanhamento, satisfacdo das vitimas, reincidéncia, abandono de programas de
intervencdo com agressores e resultados clinicos/psicossociais.

e Publicar dados desagregados sobre a violéncia doméstica na regido com periodicidade
minima anual, com suficiente desagregacao por ilha, tipo de violéncia, género e faixa etdria.

e Incorporar a perspetiva das vitimas na avalia¢cdo da qualidade e adequacgado dos servigos de
apoio.

A OPP reitera a sua total disponibilidade para colaborar com a Dire¢ao Regional para a Promogdo
da lgualdade e Inclusdo Social na construgao do PRPCVD 2027-2030, no através da partilha de
conhecimento cientifico, acompanhamento técnico ou outros contributos que considerem
relevantes.
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